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) debate sobre a desregulamentação do mercado de trabalho nos
malisar as figuras jurididas da proteção flextbilização e tercelrIzação na
trabalhista bem como a destacar quais as principais tendências a
ssas questões na atualidade Procuro compreender as diferentes reper-
: a confirmação de tais tendências poderá ter sobre homens e mulheres
ue a participação feminina no mercado de trabalho se da de forma
istinta da masculina
:abe para Mo lançar um olhar para a historia do direito trabalhista de
O Estado brasileiro tem legislado sobre o trabalho desde o seculo

partir da Proclamação da Repubhca já erh1. 891 legislou sobre °trabalho
1925 foi elaboradolei relativa as ferias, em 1932, regulamentouvirabalho

em 1936 definiu o solado mínimo em 1939 criou a Justiça doTrabalho
io a Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT em 1943 teve o carater de
Is aglutinar e sistematizar essa legislação anterior COMO tambem de
6nstltulndo-se mesmo em um Codigo na visão de Evaristo de Moraes,
kCLT Inovou principalmente ao pretender dirigir-te a toda a classe
ira e não apenas a alguns grupos de trabalhadores empregados Cons-
o um conjunto de normas que regulamenta as relações de trabalho a CLT
desde sua primeira configuração !numeras alterações que em ultima

'Agradeço i leitura atenciosa e as valiosas contribuiçoes de Regina Moraes Morei que debateu a
primeira ver ao deste texto no grupo de trabalho reunido no IPEA, em dezembro de 1994 O
levantamerr o dos dados e a realização de entrevistas contou com a participação de Jacqueline
Hermann
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Instância podem ser compreendidas como resultados do dificil processo de nego-
ciação entre Estado capital e trabalho no Brasil Esse processo de negociação
evidentemente nem sempre se orientou por padrões democraticos e tombem não
necessariamente representou apenas os Interesses do capital O direito obedece
tanto a logica das relações políticas como a logica das relações econômicas e nesse
sentido as razões dos legisladores e governantes podem parecer em muitos casos
contradrtonas com as necessidades do sistema econômico No entanto as leistrabaltustas
no Brasil envoltas na retortca de um direito social deforma mais rapida ou mais lenta
têm se adequado de forma negociada a esse sistema e as conjunturas politicas O
novo cenano dos anos 90 de reestruturação da economia introduz elementos novos
que podem reverter essa negociação imprimindo lhe um carater de rendição

A legislação trabalhista surge na realidade como uma resposta a inume-
ros fatores De um lado desde o inicio deste seculo desenvolve-se um operariado
organizado com pautas de reivindicações definidas de outro apos a Primeira
Grande Guerra Mundial a produção industrial brasileira aumenta significativamen-
te ocasionando acrescimo expressivo da população economicamente ativa Acres-
cente-se ainda que desde 1919 com o fim da Guerra foi criada pelo Tratado de
Versalhes a Organização Internacional do Trabalho- OIT que passou a definir normas
e convenções orientadas por uma perspectiva social do direito e que foi reconhe-
cida pelo governo brasileiro

Documentos anteriores a 19303 demonstram por outro lado as resistênci-
as de empresarias as reivindicações trabalhistas e aos projetos de lei a esse respeito
submetidos a apreciação do Poder Legislativo Tal e o caso da questão relativa a
redução da jornada de trabalho de 10 para 8 horas darias para adultos e crianças
que foi considerada desastrosa para alguns empresarias sendo neste caso exem-
plar a posição de Jorge Street industrial de ponta paulista que em 1917 expressa
com notavel clareza a posição do empresariado brasileiro

Um dos pontos mais importantes para a vida da nossa industria e para as
possibilidades do seu futuro desenvolvimento e a questão do numero de horas de
trabalho Aqui no Brasil com o nosso temperamento latino cheio de humanismo
sensiVel e esta importante e grave questão encarada mais pelo lado simpatia° e
afetivo e a preocupação principal em favor das oito horas e o alivio que o menor
tempo de trabalho traria as forças fisicas do operaria com todas as incontaveis
vantagens dai decorrentes

( ) como ja disse convivo com os meus operarias acompanhando-os em
todas as fases de seus trabalhos Nunca notei neles mesmo no fim do dia sintomas
que indicassem excesso de cansaço ( ) Nunca alias nenhum desses numerosos
operarias de ambos os sexos e de todas as idades que trabalham dez horas por dia
se me queixou uma so vez de excesso de trabalho ou cansaço ( ) Devo mesmo
dizer que longe de reclamarem contra as dez horas de trabalho esses operanos
aceitam com prazer o trabalho em horas suplementares que naturalmente lhes
proporciona um excedente de ganho ( ) Vou concluir este ponto do problema

3 Cf PINHEIRO P5 e HALLM A Classe Operaria condições de vida e de trabalho relaçoes com os
empresanos e o Estado São Paulo Brasiliense 1981 que reuniram importantes documentos historicos
do perlado de 1889 a 1930 sobre as condições de vida e trabalho da classe operaria brasileira
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neu modo de ver que e este O horano mais conveniente e o de 56 horas
ia distribuidas por dia de comum acordo entre os operanos e os patrões
as necessidades das diferentes fabricas e respectivas produções Assim
a trabalhar dez horas por dia da semana e seis horas aos sabados ou nove
as por dia e oito e meia horas ao sabado ficando assim aos operarlos uma
folga nas tardes de sabado para eles aproveitarem para pequenos
sua vida particular E este alias o horano que mais agrada aos operados

e aquele tq ue eles pedem e desejam quando longe de influências estranhas que lhes
atrapalhe o espirito simples e sugestionavel ( ) 4

No momento atual como numa especie de reprise de filme antigo vemos
,:retornar baila alguns argumentos presentes no discurso do empresano daquela

epoca e especial no que se refere a possibilidade de flexibilização da jornada de
trabalho • e redução salarial de desregulamentação das relações de trabalho em
uma vlsã , neo-liberal do laisser fatre laisser passer Muitos desses argumentos
definem d legislação trabalhista como excessivamente protetora considerando-a
como ur empecilho para a reorganização da economia e sendo assim um
elementol ocasionador de desemprego Para melhor nos posicionarmos diante de
tais prop )sições e Importante conhecer um pouco da lagoa que orientou a
elaboraçâo da legislação trabalhista a partir da decada de 30

A prevaléOcia da norma mais favorável ao trabalhador

l Analisando as normas trabalhistas e a correspondente doutrina jundica
evidencia se como seu principio norteador a prevalência da norma mais favoravel

Lao trabalr ador Por esse principio quando houver normas conflitantes aplicar-se-a
aquela qu i , mais beneffaos trara ao empregado Esse pnncipio desdobra-se em murtos
outros e têm por base a ideia da necessidade de proteção do mais fraco em relação
ao mais forte O legislador assume que estamos diante de relações de poder desiguais
e que portanto ha que estabelecer um tratamento diferenciado entre as partes

Assim uma das caractensticas tradicionalmente mais destacadas das leis
trabalhist s brasileiras tem sido o seu carater protetor Nos compêndios de Direito do
Trabalho comum encontrarem-se analises que caracterizam tais normas como
necessari s para relativizar a ideia de igualdade contratual encontrada no Direito
Civil Ou s ja o contrato de trabalho não teria as mesmas caractensticas de um
contrato i e compra e venda por exemplo onde em principio as partes são livres
para defi irem seus termos A perspectiva de um direito social sob essa otica
coloca-s .:- como necessana tendo em vista que não se poderia considerar como
sujeitos ig ais trabalhadores e patrões Nesse sentido o Estado brasileiro ao elaborar
a legislaç o trabalhista teria rompido com os cânones de um direito liberal para
interferir c Dmo agente protetor da parte considerada mais fraca

A CLT destacou ainda grupos de trabalhadores que mereceriam prote-
ções esp - ciais pelo tipo de atividade que desenvolvem Tais proteções em grande
parte dizem respeito a uma jornada de trabalho menor que a legalmente definida

4 PINHEIRO HALL opus cit p 176 e segs
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como limite maximo aos adicionais sobre o salarlo face as condições de
penculosidade ou insalubridade a que os trabalhadores se expõem ou a redução do
tempo previsto para a aposentadoria Nesse grupo de trabalhadores merecedores
de proteções especificas a CLT destacou as mulheres e os menores de 18 anos Os
compêndios de Direito do Trabalho explicam que as mulheres e as crianças foram os
primeiros beneficiados com proteções do Estado ainda em penodo anterior a
decada de 30 por se constitu irem no grupo mais vulneravel da força de trabalho A
maioria desses compêndios deixa de lado o fato concreto de que a grande massa
de trabalhadores em particular nas industrias têxteis era constituida de crianças e
de mulheres muitas das quais ativistas das lutas operarias do inicio do seculo De fato
dados estatisticos referentes aquela epoca apontam para uma notavel participa-
ção feminina na PEA - População Economicamente Ativa nacional sucedida por
uma queda em meados do seculo quando a mão de-obra masculina passou a ser
predominante em quase todos os ramos da industria Os dados estatisticos mais
recentes apontam para uma expansão crescente e constante da PEA feminina
sobretudo entre as faixas etanas mais adultas com peso significativo no chamado
setor informal da economia5

A esses pnncipios protetivos a CLT associou o mecanismo da tutela
Surgida em um contexto politico autoritano a legislação trabalhista brasileira vincu-
lou a ideia de proteção a de tutela Como consequência impôs uma ngorosa
regulamentação das atividades sindicais ate então organizadas livremente e a
constituição de uma justiça que teria como finalidade primeira atuar como regula-
dora e conciliadora dos conflitos trabalhistas definindo os limites de sua
aceitabilidade Com a regulamentação pelo Estado a questão social deixava de ser
um caso de policia para ser um caso de justiça No entanto o controle sindical pelo
Ministeno do Trabalho e a definição da legalidade ou ilegalidade das reivindicações
dos trabalhadores em diversos momentos continuavam a remeter a questão social
para a esfera da policia ou especificamente para a esfera do ilicito6

E interessante que a figura jundica da tutela tal como descrita no direito
civil aparece quando ha exigência de pais ou responsaveis responderem por
menores considerados civilmente incapazes No direito do trabalho a tutela tem
sido exercida pelo Estado estendendo-se não apenas na definição dos limites
consentidos para os conflitos oriundos das relações de trabalho como tambem
para a forma como os trabalhadores podem se organizar

O princípio do ius vanand a lei beneficiando o empregador

O direito do trabalho tal como configurado na CLT tem desde 1943 uma
outra caractenstica que e a possibilidade de tornar mais flemel o principio da norma

sVer a esse respeito dentre outros os artigos de BRUSCHINI Cristina O Trabalho da Mulher Brasileira nas
Decadas Recentes SORJ B JORGE Angela F e PAIVA Alice R de P Informalidade e Precariedade
gênero e raça no Brasil em 1990 e LAVINAS Lena Renda e Relaçoes Sociais de Gênero In II Seminario
Nacional Politicas Economicas Pobreza e Trabalho Rio de Janeiro IPEA 1994

6 A respeito das relações entre Estado e sindicatos no Brasil ver dentre outros FIGUEIREDO Argelina
Politica Governamental e Funçoes Sindicais Sao Paulo USP 1975 mimeo
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mais favo ravel ao trabalhador Essa flexibilidade de alterar a norma mais benéfica
aparece Pomo o principio do Jus varlandIP ou seja a possibilidade de o empregador
ser benefi ;fado em situações especificas em detrimento dos interesses do empregado

A CLT reconhece por exemplo que havendo acordo entre as partes a
jornada cie trabalho pode ser diminuida ou prorrogada através de horas extras
ultrapassa ndo seu limite legal maximo ou em momentos de crise aceita que os
emprega ores acionem o mecanismo das férias coletivas independentemente do
Interesse os trabalhadores

A estabilidade no emprego apos 10 anos de serviço foi substituida pelo
sistema d Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e posteriormente
resgatad em parte pela multa que o empregador tem de pagar ao empregado
demitido m justa causa de 40% sobre o montante do FGTS recolhido pela empresa

Há assim uma continua tensão que possibilita um campo vasto de
negociaç es entre as regras mais beneficas aos trabalhadores e o chamado Ars
variandi a gado pelos empregadores para relativizar o principio da proteção Nesse
sentido 1 nge de ser apenas um instrumento nada imparcial de proteção dos
trabalhad res a CLT tem beneficiado tombem empregadores tanto ao aplicar o
principio o ius variandi quanto ao controlar a atividade sindical buscando arrefe-
cera pre ão das reivindicações dos trabalhadores

O pdncipl4 da irredutibilidade do salário

No texto originai da CLT o principio do kis varlandi esbarrava em um outro
lerivado da ideia de proteção que e o da irredutibilidade de salário
m a redução da jornada de trabalho Somente em caso de grave crise
doe que o texto original da CLT admitia a redução do salano Esse princípio
Jo pela Constituição Federal de 1988 abrindo-se contudo a partir de
ossibilidade de ser mais flexibilizado ainda em convenções e acordos
le trabalho
• onto importante da CLT que em si não se classifica como um principio
da ideia de proteção ao mercado de trabalho e tornar como regra o

•r prazo indeterminado e como exceção os contratos de experiência e
is por prazo determinado
ssas diferenciações têm consequências importantes Demitido sem justa
rabaihador com contrato por prazo indeterminado tem direito por
receber um mês de aviso previ() e a poder retirar seu FGTS acrescido da

e%
o caso do contrato por prazo determinado este não podera exceder a

ão tendo o empregador obrigação de dar aviso previo ou pagara multa
S tendo em vista que supõe se que ja havia acordo previo quanto ao
contrato

7 NASCIMENT D A Mascaro em seu livro Iniciaçao ao Direito do Trabalho Sao Paulo Ltr 20° ed 1993
considera q e o direito de alteração das condições de trabalho fundamenta alterações quanto ao
salbrio à fun Ao e ao local da prestação do serviço
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Assim a logica do contrato por prazo indeterminado visava reduzira rotati-
vidade da mão-de-obra O mesmo pode ser dito quanto ao contrato de experiência que
estabelecendo uma relação precana de trabalho por lei não podena exceder a 90 dias

Principio importante da CLT e o da irrenunciabilidade de direitos inferido a
partir de seus artigos 9° 444° e 468° O artigo 9° diz textualmente Serão nulos de pleno
direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar impedir ou fraudar a
aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação

O artigo 444 declara que As relações contratuais de trabalho podem ser
objeto de livre estipulação das partes interessadas em tudo quanto não contravenha
as disposições de proteção ao trabalho aos contratos coletivos que lhes sejam
aplicaveis e as decisões das autoridades competentes

Finalmente o artigo 468 reafirma que Nos contratos individuais de
trabalho soe licita a alteração das respectivas condições por mutuo consentimento
e ainda assim desde que não resultem direta ou indiretamente prejuizos ao
empregado sob pena de nulidade da clausula infringente desta garantia

Mais uma vez, o legislador entendeu que a relação de trabalho e uma
relação de poder e aceitando flexibilizar os acordos entre as partes colocou como
limite a exigência de não causar prejuizos ao empregado O legislador considerou
que a renuncia a direitos e sempre produto de coação elemento que invalida os
contratos de acordo com o Codigo Civil de 1916 ainda em vigor

Para amenizar essa relação de poder a lei colocou como necessano para a
validade do pedido de demissão e a consequente rescisão do contrato de trabalho
que esse ato fosse praticado com a assistência do respectivo sindicato ou perante
a autoridade do Ministeno do Trabalho e Administração (Art 477 paragrafo da C LI)

O principio da irrenunciabilidade tem sido questionado recentemente
por alguns estudiosos do direito do trabalho como Titto 8 a partir da avalição de que

o direito do trabalho não deve ser um entrave as mutações econômicas Ao
contrario sem deixar de proteger o empregado deve protegê-lo especialmente
para que não lhe falte emprego

A mesma autora prosseguindo e citando outro estudioso do assunto
refere-se a flexibilização do direito do trabalho como sendo uma lesão corporal
bem menos grave portanto que o homicidio 9

No mesmo sentido outro autor considera que a jurisprudência e a
doutrina vêem com maior flexibilidade a renuncia de direitos uma vez que o
trabalhador ja não mais se encontra sob o jugo do empregador 10

Essas observações se chocam com o fato concreto de que parcela
consideravel da população ocupada em particular as mulheres ganha menos de
um salano minimo e que sindicatos fortes não conseguem a reposição de perdas
salariais historicas

8 Cf TITTO Cella Renuncia de Direitos In Jornal do II Congresso Brasileiro de Direito Individual do
Trabalho São Paulo Ltr 1994

9 Idem tardem

10 Cf FURTADO Emanuel Teofilo Renuncia de Direitos In Jornal do ll Congresso Brasileiro de Direito
Individual do Trabalho Sao Paulo Ltr 1994

ANO 4 452 2° SEMESTRE 96



Os excluí s e a terceinzação1
. ,..... 	 .

Os excluí e a terceinzação•:

CLT se orienta por um modelo formal das relações empregaticias não
incorpora do outras modalidades de organização do mercado de trabalho Define
quem esta incluido e quem esta excluido de seu alcance Dentre os excluidos estão
aqueles cille exercem atividade no que se convencionou chamar setor não formal
ou setor i formal que de 1943 ate os dias de hoje tem crescido de tamanho e
produtivid de rivalizando com o setor formal

iformal que de 1943 ate os dias de hoje tem crescido de tamanho e
Ide rivalizando com o setor formal
X CLT não se ocupou da terceinzação exceto para declara-Ia quando for
no assalanamento disfarçado caso em que o empregado em tese pode
Jstlça para ter seu vinculo trabalhista reconhecido conforme consta do
ia Consolidação Ou seja a CLT não distingue entre o trabalho realizado
do empregador daquele realizado no domicilio do empregado sob
:ão ao empregador Ou seja grande parte do que se poderia considerar
iformal de trabalho consiste na realidade em assalanamento disfarçado
do pelo empregador e portanto em tese passivel de ser formalizado se
3 maquina da justiça trabalhista
lomens e mulheres vêm sendo submetidos a assalanamento disfarçado
3mos mais tradicionais da economia como nos setores de ponta Ribeiro
.e fenômeno no que se refere ao emprego feminino na industria têxtil e
ões de roupas" entrevistas realizadas com mulheres dirigentes sindicais

metalurgicas e setores de processamento de dados12 indicam como
lamento disfarçado as vezes intermediado por empresas prestadoras de
a denominação terceinzação vem sendo realizado atraves inclusive
• a domicilio de homens e mulheres com substancial aumento da
• usência de proteções legais amortecedor da organização sindical Ou
•o de uma legislação protetora do trabalho formal vigoram de tato
tumeiras de sonegação de direitos constitucionalmente declarados
n vocabulo terceinzação indica a contratação de terceiros para a
de atividade-meio Designa a existência de empresas prestadoras de
• desobrigam a empresa contratante de quaisquer responsabilidades
n regado sem que as primeiras assumam tais responsabilidades
n eve se questionar se essas empresas prestadoras de serviços não se

na realidade em meras intermedianas de contratação de mão-de-
anter vinculos em pregaticios com seus empregados tal como e pratica

•gião rural o recrutamento por um empreiteiro dos chamados bolas-frias
ultos empregados não são regidos pela CLT mas sim por legislação
tais como as(os) trabalhadoras(es) domesticas(os) os trabalhadores
incionanos publicos os servidores de autarquias paraestatais dentre
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.ito RIBEIRO Ana Clara T SA Amelia R T CHINELLI F e ELIAS R O Trabalho e a
Fabril a Domicilio In BARROSO C e COSTA A (org )Mulher Mulheres São Paulo Cortez/
ias 1983

lizadas entrevistas com mulheres dirigentes sindicais dos setores de metalurgia e
to de dados bem como com a Coordenadora da Comissão de Trabalho do Conselho
Direitos das Mulheres CEDIM RJ as quais agradecemos por suas contribuiçoes
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outros A estes, aplicam-se os direitos constitucionais definidos em 1988 salvo as restrições
feitas aos trabalhadores domesticos conforme art 70 inciso XXXIV parágrafo unlco
Tambem estão excluidos da CLT os trabalhadores avulsos temporarios autônomos'3
eventuais e empreiteiros que são regidos ora por principlos do Codigo Civil ora por
leis especificas ora por proteções constitucionais Ao lado destes situa-se a imensa
massa de trabalhadores sem qualquer proteção que hoje certamente constituem
grande parte da mão-de-obra ocupada do pais Dessa forma o alcance da proteção
se reduz mais ainda ficando restrita aqueles que conseguem vinculas trabalhistas formais

Analisando-se os dados recentes sobre crescimento econômico m perce-
be-se que este vem se verificando sem no entanto se fazer acompanhar de um
relevante aquecimento do mercado de trabalho O que houve certamente foi uma
maior produtividade dos trabalhadores ja empregados seja pela extensão da
jornada de trabalho com o recurso das horas extras seja pela Introdução
tecnológica ls Outro dado importante apontado pelos indicadores estatisticos e
que apenas a metade da PEA nacional e possuidora de carteira de trabalho o que
da a magnitude dos setores formais e informais

Os mitos

Há assim em relação a CLT alguns mitos como
-a CLT tem excesso de proteção que dificulta o desenvolvimento econô-

mico e gera desemprego
- a CLT e excessivamente rigida não se adaptando as necessidades do

processo produtivo
-a CLT e muito abrangente estendendo direitos a todos os trabalhadores
- a CLT esta velha
Esses mitos tomam maior vulto quando se verifica que mesmo para os traba-

lhadores abrangidos pela CLT os direitos trabalhistas não são necessariamente alcança-
dos o que em murtos casos no passado se transformou em forte motivação para greves

Nesse sentido Morei destaca como nas greves da Companhia Siderurgi-
ca Nacional as principais reivindicações eram pelo cumprimento da CLT A autora
destaca tambem outro mito sobre a CLT - o de que essa seria uma legislação
imposta ao trabalhador No exemplo citado Morei acredita que ha por parte dos
trabalhadores uma reapropriação criativa da ideologia legalista que acaba por dar
maior força politica ao Sindicato'6

13 Ver LOBO Eugênio Haddock A Conceituação do Profissional Liberal ao Correr dos Tempos
profissional autônomo versus profissional empregado In Contrato Individual de Trabalho Revista
Academia de Direito do Trabalho São Paulo Ltr 1994

14 Cf LAVINAS Lena Emprego Feminino o que ha de novo e o que se repete mimeo 32 pags Rio de
Janeiro IUPERJ 1996

16 A esse respeito ver LEITE Marcia de Paula O Futuro do Trabalho novas tecnologias e subjetividade
operária São Paulo SCRITTA/FAPESP 1994

16 MOREL Regina Moraes A Ferro e Fogo Construção e Crise da Familia Siderurgica 1941 1968 Tese
de Doutorado em Sociologia Sao Paulo USP 1989 Nessa Tese a autora discute o uso da Justiça do
Trabalho pelos trabalhadores da Cia Siderurgica Nacional
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2i mesmo fenômeno foi analisado por Dennis Barsted 17 em relação as duas
Doais dos Mantimos e dos Operados Navais em junho e outubro de 1953

Imeira le na região canavieira de Pernambuco e por Leila Barsteci l° na
vieira de Campos dentre outros autores
as reflexões nos conduzem na analise acerca da legislação sobre o
Brasil a entender os diversos niveis de articulação entre ideologia

tos e praticas sociais

A Constituidtio Federal de 1988 e os direitos trabalhistas

• processo de redemocratização tornou legitimas as reivindicações dos
trabalhado es que pretendiam ampliar seus direitos sociais por ocasião da elabora-
ção de um. nova Constituição intrumento para institucionalizara democracia legal

- partir da intensa mobilização de sindicalistas dos movimentos sociais
inclusive di movimento de mulheres e a ação de parlamentares comprometidos
com a am • iação dos direitos de cidadania foi formulada uma pauta de reivindica-
ções em to no da questão do trabalho Grande parte dessa pauta foi incorporada
no artigo ° da Constituição Federal no Capitulo relativo aos direitos sociais
resultando - m significativas mudanças na legislação trabalhista brasileira

1 o ponto de vista da proteção a nova Constituição Federal em seu artigo
7° e incisos ampliou direitos para empregados domesticos e trabalhadores rurais
ampliou a I cença maternidade e criou a licença paternidade diminuiu a Jornada
mama d z, trabalho para 44 horas semanais concedeu aos trabalhadores em gozo
de ferias 1 3 a mais de remuneração sobre o salano normal ampliou o prazo
prescricion • I para os trabalhadores em casos de ações quanto a crechtos resultantes
das relaçõ s de trabalho proibiu discriminação contra o trabalhador portador de
deficiênci • elevou de 10% para 40% dos depositos do FGTS a multa por demissão sem
Justa caus. estabeleceu a isonomia salarial entre avulsos e empregados criou a
estabilida. - da gestante desde a confirmação da gravidez ate cinco meses apos
o parto 91 rantiu o direito de greve para os trabalhadores de empresas privadas
permitiu a ( dação de sindicatos sem necessidade de previa autorização de lei ou do
Poder Pub co bastando o registro no Ministerio do Trabalho dentre outros direitos

endo em vista que pelo texto constitucional muitos desses novos direitos
necessitar' m de regulamentação a partir de 1988 foram elaboradas 'numeras leis
trabalhista tratando de questões como direito de greve trabalho da mulher solado
minimo Fe TS etc

•or outro lado a Constituição Federai manteve em seu artigo 8° a unicidade
sindical e - m seu artigo 1140 a tutela da Justiça do Trabalho sobre o estabelecimen-

17 Cf BARS D Dento W V Mediaçao de Forças o movimento grevista de 1953 e a época dos
operános ncVals Rio de Janeiro Zahar 1982

18 Cf PALM IRA, Moacir Desmobilizaçao e Conflito relaçoes entre trabalhadores e patrões na
agroindustri4 pernambucana In Revista de Cultura e Política São Paulo CEDEC 1979

19 A esse res eito ver BARSTED Leia Linhares Legalidade e Conflito Social uma análise das praticas e
representaç es sociais sobre o Direito In Direito e Conflito Social Rio de Janeiro Zahar 1981
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to das relações empregaticias Foi omissa quanto ao trabalho no setor informal não
estabelecendo nenhum cnterio para proteção dos trabalhadores desse setor

A Constituição deu redação distinta a questão da irredutibilidade salarial
Manteve esse principio acrescentando contudo a expressão salvo o disposto em
convenção ou acordo coletivo Nesse sentido mostrou se menos rigida que a CLT
delegando as partes envolvidas o direito de estabelecer diferente ou seja o direito
de tornar possivel a redução do salano Isso implica tambem a flexibilização do
principio da irrenunciabilidade de direitos

A proteção ficou incompleta em relação a empregada domestica
categoria que constitui cerca de 20% da PEA feminina urbana no Brasil Para esse
setor não foram definidos limites para a jornada de trabalho seguro desemprego
FGTS piso salarial remuneração de trabalho noturno superior ao diurno salano
familia por exemplo

A essas normas o movimento sindical procurou ampliar alguns direitos
atraves de negociações coletivas sem contudo recuperar as histoncas perdas
salariais Exemplo dessa ampliação foi a introdução por alguns sindicatos segundo
o depoimento de sindicalistas entrevistadas e copias de textos dos acordos 2° de
revindicações como a licença maternidade para a mãe adotiva a ampliação do
prazo para a licença paternidade a garantia de estabilidade do pai ate 90 dias apos
o parto da esposa a estabilidade da gestante por seis meses apos o termino da
licença maternidade dentre outros21

Conforme destacado por Barsted esses acordos podem apontar para
novas perspectivas e por isso devem ter seu campo de incidência aplicado a outros
setores No entanto essas conquistas ficam bastante neutralizadas diante de propos-
tas restritivas como as do Mnisterio do Trabalho mais adiante comentadas

As propostas de mudança da legislação trabalhista

A Constituição Federal de 1988 previu no arhgo 3° de suas Disposições Gerais
uma revisão constitucional apos cinco anos de sua vigência Na realidade a aparente
anuência de setores empresariais as significativas conquistas trabalhistas no âmbito
dos direitos sociais refletia a correlação de forças politicas naquele momento Assim
os avanços podem ser explicados tanto pela atuação do movimento social organi-
zado no processo constituinte quanto pela perspectiva do empresarlado de poder
alterar a Constituição Federal de 1988 em momento futuro mais oportuno

Nesse sentido logo apos a sua promulgação começaram as alegações
de que a Constituição Federal de 1988 era um empecilho a governabilidade do pais
Vozes sobretudo dos setores empresariais passaram a cobrar sua revisão Ao mesmo
tempo que se propunha a revisão constitucional durante o governo Collor foi formada
uma Comissão do Poder Executivo para elaborar uma reforma da legislação traba-

20Agradecemos a gentileza das Dras Joselice Aleluia Cergueira advogada e Dons Castro Neves juiza
do TRT por terem nos fornecido informaçoes sobre esses acordos

2' Cf BARSTED Leda Linhares Trabalho Feminino e Legislaçao Trabalhista no Brasil In II Seminano
Nacional Politicas Economicas Pobreza e Trabalho Rio de Janeiro IPEA 1994
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Ihista Segu do Prado Leite ( ) o então objetivo governamental era retirar o Estado
de seu pap:d de intervencionista no campo das relações de trabalho devolvendo as
partes que • rfazem o contrato labora' a livre disposição sobre as regras e procedimentos
a ele ineren es tal como se as ditas partes tivessem idêntica força de postulação-22

• fato concreto e que essa Comissão certamente face a crise politica e
econômic • que se abateu sobre o pais e que culminou com o Impeachment do
Presidente • a Republica não deu continuidade a seu projeto que acabou não
tramitando o Congresso Nacional

ano de 1993 e o inicio do ano de 1994 foram marcados pelos debates
no Congre . .o Nacional e na sociedade sobre a revisão constitucional que afinal
acabou no o se realizando tanto pela pressão de grupos preocupados com as
possibilida • es de retrocesso na area dos direitos sociais como pela conjuntura
politica na n • ual o governo precisava de trunfos para maior legitimidade Certamen-
te o maior • esses trunfos foi a vigência do Plano Real

o lado de propostas governamentais de mudanças na legislação traba-
lhista a re. lidade indicava que 'numeras conquistas sociais não foram efetivadas
seja por fal • de regulamentação fiscalização ou mesmo pela tradicional distância
entre leis e • raticas sociais no Brasil Alem disso o intenso processo inflacionado e os
planos ec4 nõmicos do governo Collor contribuiram sensivelmente para perdas
salariais to nando o debate sindicalista centrado em grande parte nessa questão

4s sindicatos de setores de ponta da economia tentaram avançar no que
se refere a • ropostas de livre negociação e de eliminação da tutela do Estado na
organizaç I o dos trabalhadores No entanto mulheres dirigentes sindicais entrevis-
tadas sobre questões relativas as propostas de mudança da CLT foram unãnimes em
afirmar qu - a discussão da questão salarial era tão premente que deslocava as
demais P. outro lado essas sindicalistas apontaram ainda como as resistências a
parlicipaç • o das mulheres nos sindicatos e a dupla e as vezes tripla jornada de
trabalho • os mulheres as tornaram menos envolvidas em questões consideradas
políticas 3 afastando as assim das questões mais candentes e estruturais

m grande medida a pretensão de mudança constitucional tambem foi
dificultad • pelo processo eleitoral das eleições gerais de 1994 Definidos como os
partidos q e mais chances teriam na disputa presidencial o PSDB e o PT elaboraram
planos de overno que englobavam propostas sobre legislação trabalhista" A tônica
das duas • ropostas dava ênfase a introdução da negociação coletiva calcada
tanto nas k retensõ es das grandes centrais sindicais quanto nas orientações da OIT
Ao lado d- propostas para a legislação trabalhista como um todo os dois partidos
apresento am propostas especificas relativas aos direitos das mulheres trabalhado-
ras que n o alteravam em sua essência o alcançado na Constituição de 1988

22 Ver a resi
Modernizaç

23 Essas entre
orgaos sinci

24 A esse res
Mãos a Ob

eito LEITE Julio Cesar do Prado Comentanos sobre o Ante Projeto da Comissão de
[o da Legilaçao Trabalhista In CLT 50 Anos Rio de Janeiro Petrobras 1993

istas destacam a necessidade de uma maior representaçao das mulheres na direção dos
ais

eito ver Bases do Programa de Governo do PT uma revolução democratica no Brasil e
r Brasil proposta de Governo Fernando Henrique
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As propostas desses partidos não diferem da tendência dos parlamenta-
res em geral entrevistados pelo CFEMEA25 em 1993 no que diz respeito aos direitos
das mulheres trabalhadoras Essa tendência ao longo dos ultimas anos pos-Consti-
tuição Federal de 1988 manifestou-sena apresentação de diversos projetos de lei ao
Congresso Nacional relacionados com a proteção do mercado de trabalho para a
mulher regulamentação da licença maternidade sua extensão para a mãe adoti-
va regulamentação da licença paternidade proibição da exigência de atestado
negativo de gravidez ou de esterilização na contratação de empregada extensão
de direitos para as trabalhadoras domesticas dentre outros Por outro lado muitos
desses projetos em particular da bancada de esquerda têm como base alguns
acordos coletivos de sindicatos mais fortes que conseguiram para as mulheres
trabalhadoras diversas vantagens para alem dos direitos constitucionais

Assim apesar da proposta do governo Collor aparentemente nenhum
projeto mais estruturado sobre mudança do capitulo relativo aos direitos sociais
apresentava-se no Congresso Nacional ate fins de 1994

Curiosamente logo apos a divulgação dos resultados da eleição presi-
dencial de 1994 no primeiro turno o então Ministro do Trabalho enviou ao Congresso
Nacional Projeto de Lei de autoria portanto do Poder Executivo propondo a
mudança da CLT tendo como ponto principal uma maior flexibilização do vinculo
empregando e dos direitos dele decorrentes Com este projeto a questão da
flexibilização tornou-se ponto importante no debate acerca da orientação a ser
dada a legislação trabalhista

Segundo Amauri Mascaro Na Europa com reflexos no Brasil uma diretriz
fundada na concepção econômica e conhecida como flexibilização do Direito do
Trabalho proposta segundo a qual os imperativos econômicos devem justificar a
postergação de direitos dos trabalhadores como meio necessano para o desenvol-
vimento condição para a melhoria da situação dos assalariados sustentando a
conveniência da valorização de novas concepções sobre os velhos institutos como
os contratos por prazo determinado que devem ser admitidos sem preconceitos na
medida em que atendam melhor a adequação da mão-de-obra na empresa por
periodos especificas ao contrario do antigo contrato por prazo indeterminado a
maior facilidade para dispensa dos trabalhadores contrariamente as dificuldades
opostas pela estabilidade definitiva o modulo anual com um numero total de horas
normais por ano diversamente do modulo dano para que seja permitida compen-
sação do numero de horas extras normais anuais evitando-se asssim gastos com
horas extras desde que respeitado o total etc

Continuando Mascaro destaca que "( ) a flexibilização do direito do
trabalho fana dele um mero apêndice da economia ( ) O direito do trabalho
deixaria de ser uma defesa do homem contra sua absorção pelo processo econômico
para ser unicamente um conjunto de normas destinadas a realização do progresso
econômico mesmo que com sacnficios insuportaveis dos trabalhadores ( ) 26

"Cf CFEMEA Direitos da Mulher o que pensam os parlamentares Brasília CFEMEA, 1993

"Cf NASCIMENTO A Mascaro opus cit p 52/53
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la algumas consequências que tal proposta apresentada pelo governo
federal e o lientada pela ideia de flexibilização podem ocasionar dentre as quais
destacarnch

como exc,

a introduç
-

- revaiência do contrato por prazo determinado como regra e não mais
ao

- eliminação do limite semanal maximo para a jornada de trabalho com
o do limite maximo anual
possibilidade de redução salarial atraves de acordos e convenções

coletivas
- ão pagamento de horas extras que seriam compensadas no cômputo

anual das oras trabalhadas
- não pagamento de aviso previa e de multa no caso de despedida sem

justa caus• face as caracteristicas do contrato por prazo determinado
- manutenção da tutela atraves do poder normativo da Justiça do

Trabalho • • permanência da unicidade sindical e do imposto sindical
deslocamento dos direitos das mulheres trabalhadoras para legislação

especifica não os incorporando no Projeto da nova lei trabalhista
(los efeitos dessa proposta apresentada em 1994 e ainda na ordem do dia

para os tr. babadores em gerai e para a mõo-de-obra feminina em particular
devem ser • bjeto de intenso debate não apenas por parlamentares empresarias e
sindicalista mas tambem e principalmente por parte de toda sociedade na
medida e que se estara abrindo mão de direitos consagrados ha mais de
cinquenta • nos

ertamente as orientações da OIT no que se refere a flexibIllzação têm
como par) metro sociedades desenvolvidas onde os trabalhadores alcançaram
não apen s salarios dignos como tombem outros beneficias sociais Em poises
como o Br sil onde o crescimento econômico se da com o crescimento da pobreza
e da conc - ntração de renda os efeitos da flexibilização tornarão os trabalhadores

# do setor fo al tão frageis como aqueles que estão no setor informal da economia
o discurso dos profissionais do direito esse tem sido um tema que ganhou

destaque omita27 considera que a palavra flexibilização tem sido estigmatizada e
diz que ( ) em vez de flexibilização prefiro falar de adaptabilidade das normas de
direito do rabaiho as novas exigências do momento econômico social historico e
cultural q e atravessamos"

•utros autores na area do direito do trabalho se manifestam sobre a
flexibilizaç • o a partir de perspectivas distintas flexibilizar toda a legislação para
adequa-14 as novas exigências do desenvovimento econômico ou flexibilizar a
legislaçã • apenas no que se refere a eliminação dos mecanismos de tutela

De forma sintetica o Projeto de Lei apresentado pelo governo em 1994
incorpora - sse debate que XI ha algum tempo existe entre juristas 28 empresarias e

"CF ROMIrf Arion Sayão Sindicahsmo Economia EstadoDemocrahco São Paulo Ltr 1993 p 23 e 25

28 Deve ser acompanhado com bastante atençao o posicionamento do Poder Judiciário em
particular d s Tribunais Federais sobre questões que envolvam a desregulamentação ou tlexibilização
de relaçõesi empregaticias
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trabalhadores sindicalizados e propõe desregulannentar as relações entre empre-
gadores e empregados incentivar a negociação coletiva liberar as partes quanto
a fixação de salanos permitir como regra o contrato por prazo determinado

Nesse sentido a proposta original do Ministerio do Trabalho pede a
redução da CLT que contem atualmente 800 artigos para uma legislação mais
enxuta com no maximo 400 artigos A justificativa de assessores do Ministeno do

Trabalho baseava-se na suposição de que a CLT foi criada em 1943 na ditadura do
Estado Novo não estando por isso adequada a realidade econômica e as relações
de trabalho dos tempos atuais A CLT e uma senhora idosa 29

Em que pese a pouca possibilidade desse projeto ser aprovado na integra
pelo Congresso Nacional muitas de suas sugestões têm sido debatidas com insistên-
cia e fica patente que o projeto representa um forte impulso para mudar a legislação
trabalhista Para isso os motivos podem ser vanos incluindo a necessidade de fazer
face aos novos rearranjos da economia nacional as alterações sofridas no processo
de produção e a introdução de novas tecnologias de produção Acrescente-se
ainda os interesses dos empregadores de diminuirem os custos de mão-de-obra e os
encargos sociais oriundos do assalariamento pautado pelas normas da CLT certa-
mente para tornarem-se mais competitivos com a abertura do mercado ao comer-
cio internacional Em contra-partida seus defensores acenam com a promessa da
diminuição do desemprego

Por outro lado a proposta do governo não altera a tutela sobre as
organizações sindicais nem altera o poder normativo da Justiça do Trabalho
caractensticas antiquadas diante de sua retonca modernizadora mantendo assim
os mecanismos de controle do conflito social oriundo das relações empregaticias

No entanto e interessante observar que ha certo consenso entre sindica-
listas empresarios e governo no que se refere a adoção do Contrato Coletivo de
Trabalho atraves da livre negociação entre as partes O Contrato Coletivo de
Trabalho sena o mecanismo legitimo para possibilitar a flexibilização das normas
trabalhistas dentro da perspectiva liberal de que as partes são livres para acordar
Esse consenso no entanto se da apenas em torno da forma e não do conteudo Ou
seja o que os sindicalistas pretendem com o Contrato Coletivo de Trabalho atraves
das negociações e distinto da visão dos empresanos e do proprio governo

E interessante notar que esse e um debate que ainda esta restntro a poucos
setores da sociedade e que encontra mesmo dentro do campo doutnnario do direito
grandes divergências Por outro lado deve-se destacar que a questão da flexibilização
tem sido colocada para as relações de trabalho em geral sem que se questionem
os diferentes impactos que tal proposta podera trazer para homens e mulheres

O acompanhamento do debate pela imprensa durante os anos de 1995 e
1996 tem de um modo ou de outro aprofundado e consolidado as posições ja
destacadas Deve-se notar que a precariedade das relações de trabalho tem
aumentado apesar das mudanças na legislação não terem ainda se formalizado

Ha certamente entre os sindicalistas um consenso quanto a necessidade
de manter as conquistas da CLT embora o mesmo não possa ser dito em relação ao

29 Cf Jorna/ do Brasil de 06 de novembro de 3994
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In FlexibIllaade do Mercado de Trabalho no Brasil Rio de Janeiro Fundaçao Getulio Vargas 1996
eito CAMARGO Jose Mar= e AMODEO E Inshtuiçoes e o Mercado de Trabalho no Brasil
7de do Mercado de Trabalho no Brasil Rio de Janeiro Fundaçao Getulio Vargas 1996

PINHEIRC e HALL opus cit . p 1380 146 Contrastando com essa avallaçao e a de Jorge Street ver
no mesmo ivro texto de 1917 publicado onginalmente pelo jornal socialista Avant/ de São Paulo sobre
as condiçães de trabalho das mulheres na industrio] texhl paulista

contrato c Dl(ietivo Entre empresarias alguns acadêmicos e economistas3° o consen-
so e em orno da necessidade de flexibilizar a legislação com nuances pra-
empresar' >s e pro-trabalhadores

que ressalta em relação a proposta de mudança da CLT e necessida-
de de um discussão mais amadurecida e generalizada na sociedade envolvendo
atores ain a ausentes desse debate dentre eles as mulheres trabalhadoras

Os impacips das propostas de mudança sobre as mulheres trabalhadoras

Deve-se recordar que antes da decada de 30 a presença das mulheres
o de trabalho vinha envolta em dois argumentos aparentemente distintos
o as mulheres se adaptariam melhor no mercado de trabalho e o
xterno a casa era considerado um elemento moralizador para as jovens
- I com as modernas e cientificas tecnicas de outro considerava-se as
orno tendo as mesmas forças e capacidades que os homens embora
ganhar menos que estes por serem mulheres
Pinheiro e Hall31 destacam dois textos que exemplificam tais afirmações O
e um funcionaria do Departamento Nacional do Trabalho Clodoveu
*e 1931 resume o resultado de um inquento sobre trabalho feminino Nos
se funcionaria que ( ) No alto comercio isto e nos escntonos de fabricas
omerciais de companhias de seguros e bancos as moças triunfam e sua
e francamente elogiada pelos chefes de serviço que assim justificam sua
ia 1 as moças não fumam nem se levantam de cinco em cinco minutas
rapazes 2 não têm preocupações financeiras ou as dominam não
de trabalhar ou trabalhando menos pelo fato de terem compromissos
)S como acontece frequentemente com os homens 3 são mais doceis

mais pac entes mais dedicadas ao serviço 4 não têm aspirações ou são muito
modesta nas mesmas

( ) Com exceção do horano que e excessivo as condições do trabalho
feminino o alto comercio são em geral satisfatonas sendo o tratamento em regra
atencios e correto

( ) Os salanos são pequenos oscilam entre 200$ e 500$ mensais para a
grande ataria Não raro porem depois de mais de meia duzia de anos quando a
moça se identifica com o serviço e da a noção de que não esta trabalhando
enquant espera um noivo eleva se ate a mais de conto de reis por mês( )

( ) a Light and Power do Rio de Janeiro atacou resolutamente o problema
do apro eitamento racional e cientifico do trabalho feminino( ) Paga um salario
que na tualidade e o salano mimo para o trabalho feminino quer nas fabricas
quer nos estabelecimentos comerciais Poderia e certo aumentar esse solaria de
dez ou vi te por cento Esse aumento porem beneficiaria pouco a assalariada e não
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garantiria a eficiência e regularidade dos serviços e nessas condições a empresa
sob a orientação de um chefe brasileiro deliberou aplicar a verba que poderia
despender no aumento dos salanos em dar conforto material e bem-estar as suas
auxiliares em dar-lhes verdadeira assistência em transformar o tempo de serviço em
verdadeira escola de higiene e de trabalho( )"32

O segundo depoimento e do industrial Jorge Street de 1917 "Motivo
econômico portanto entre nos não existe para restringir ou dificultar de qualquer
modo o trabalho da mulher A mulher em toda parte ja antes da guerra procurava
por todos os meios contrariar e vencer essa resistência do homem em admiti-la
como equivalente em valor e em direitos no mundo do trabalho ( ) Eu tenho em São
Paulo entre meus quase três mil operanos mais de 1 100 moças de 15 a 18 anos de
idade que apresentam robustez fisica igual a de suas companheiras de maior idade
( ) Estara a moça que fica em casa aos 16 ou 17 anos mais ao abrigo de qualquer
mau passo do que na fabrica') Certamente que não Estou profundamente conven-
cido dos gravissimos inconvenientes para a família operariado redução das horas de
trabalho para moças e rapazes entre as idades de 150 18 anos redução que para
eles tera como consequência fatal a diminuição do ganho com desequilíbrio da
economia domestica( )"33

A partir da decada de 30 novos argumentos se apresentam Propõem-se
que as mulheres devam ganhar por trabalho igual tanto quanto os homens No
entanto considera se que as mulheres são mais fracas que os homens e que por isso
devam ter restrições ao exercia° de determinadas atividades Criam-se proteções
vinculadas a maternidade

Na decada de 80 permanece a ideia de igualdade eliminam-se as
barreiras restritivas mantem-se a dupla vinculação trabalho/família pela falta de
equipamentos sociais volta a valorização da utilização do trabalho feminino A
proteção se reduz a questão da maternidade Com o termino das restrições se
flexibilizam as situações onde as mulheres podem ser empregadas Prevalece ainda
a ideia de salario complementar tendo em vista a grande discrepância entre salarios
de homens e mulheres A não existência de equipamentos sociais mantem a dupla
jornada e lança as mulheres de forma crescente para o setor informal ou para o
assalariamento disfarçado A ausência de acesso a capacitação profissional man-
tem as mulheres nas profissões tradicionais onde os salanos são mais baixos Por outro
lado a queda da taxa de natalidade possibilita a existência de um grande contin-
gente de mulheres que permanece ou retorna ao mercado de trabalho revertendo
as tendências de decadas anteriores quando as mulheres se retiravam do mercado
de trabalho com a maternidade34

Nesse sentido a analise do impacto da legislação trabalhista sobre a
mão-de-obra feminina necessariamente tem que ter como pano de fundo o
contexto mais amplo do debate sobre as tendências e as reações as mudanças
propostas em geral

32 PINHEIRO e HALL opus cit p 176 a 186

33 Cf PINHEIRO e HALL opus cit

34 Cf BRUSCHINI 1994 opus ai'
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Nesse quadro coloca-se a necessidade urgente de as mulheres sindica-
listas par iciparem ativamente das discussões em seus sindicatos apesar de ainda se
constituí em em minoria nas direções desses orgãos Da mesma forma o movimento
de mullii res deve colocar as reivindicações especificas em um contexto mais amplo
onde mi. Iheres e homens serão afetados nas suas relações de trabalho

I Certamente para os trabalhadores em geral e para as mulheres em
particul r o contrato coletivo nacional e mais benefico que o contrato coletivo por
empreso No caso das mulheres por exemplo sua maior concentração se da em
empresais mais tradicionais com representações sindicais com menor poder de
pressão A ausência de uma cultura sindicalista a dupla jornada o machismo
existentei no melo sindical atuam como fatores que tornam as mulheres mais
distancie das do questionamento dos efeitos dos contratos coletivos por empresa

A proposta de flexibilização no que se refere a horanos de trabalho pode
parecer atraente para as mulheres que culturalmente são as responsaveis pelo
cuidado com as crianças e afazeres domesticas Esse poderia ser um mecanismo
para m • is uma vez, compatibilizar casa e trabalho No entanto reforçara esse
padrão ultural podera atuar como um maior diferenciador de solarias entre
homens - mulheres e entre as proprias mulheres Certamente o trabalho a tempo
parcial s - ra mais um empecilho para a ascenção profissional e reforçara a preca-
riedade • o emprego feminino

Documento da CEPAL de 1994 destaca que La flexibilidad es un elemen-
to claro • el modelo de organizacion industnal que se esta imponiendo Esta fiexibilidad
suele tr. • ucirse para las mujeres en utilizacion intensiva de formas de empieo
atipicas orno contratos de corta duracion o empleos a tiempo parcial que aigunas
autoras onsideran adecuados en la medida que les permiten compatibilizar los
requeri entos sociaies que tienen en la esfera domestica con el trabajo remunera-
do Sin e bargo es necessano moderarei optimismo frente a esta situaclon debido
a que la - evidencias que se desprendem de los pnmeros analisis realizados senãlan
que favo ece ia incorporacion de las mujeres en ia fuerza laborai pero no muestram
modific • fones sustanciaies en la relacion negativa entre mujer y mercado de
trabajo • en las relaciones de genero 35

Imersas no mercado informal com expectativa de vida superior a dos
homens • s mulheres estão incluidas no imenso contingente de trabalhadores que no
futuro e- arão a margem do sistema de seguridade social tambem objeto de
proposto. de mudança

Nesse sentido as propostas de modernização" da legislação trabalhista
que em t - rmos especificas não fez referências as mulheres devem ser por elas e pelo
conjunto da sociedade debatidas exaustivamente

35 Ver Documento da CEPAL Formacion y Desarrollo de los Recursos Humanos Femeninos un desafio
para ia equidad Santiago CEPAL 1994 Trata se de trabalho que serviu como documento de
referência para as participantes da Sexta Conferencia Regional sobre a Integração da Mulher no
Desenvolvihnento Economico e Social da Amenca Latina e Caribe realizada em Mar Dei Plata
Argentina 4..m 1994
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